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INDICAÇÃO Nº  1559,  DE  1999




O ilustre Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro, Vereador Sérgio Guilherme, por intermédio do ofício 787/99, encaminhou a este Deputado, o Requerimento nº 517/99, de autoria do Vereador Wilson Gomes da Silva, aprovado por unanimidade, solicitando providências do Governador do Estado no sentido de que sejam adotadas medidas para a criação de uma Companhia de Tático Móvel e Trânsito em Rio Claro, visando ampliar o policiamento ostensivo naquele município.




Nestes últimos anos, a cidade de Rio claro, tem se firmado como um importante pólo industrial e de atração de empresas. Este fato tem contribuído, consideravelmente, para o crescimento populacional naquela cidade.




Toda a demanda populacional, como é evidente, acompanha ou deve acompanhar, no mesmo patamar, uma prestação de serviços públicos que possam garantir um atendimento satisfatório.




Com o incremente populacional, os índices de violência aumentaram significativamente no Município de Rio Claro, o que tem provocado um indesejado clima de insegurança, sobretudo pela falta gritante de policiamento de natureza ostensiva. Por outro lado, o efetivo que presta atendimento à população local está defasado, o que dificulta a atuação da polícia no exercício de sua funções.




Desta forma, mister se faz que o Poder Executivo, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública, elabore estudos e promova ações visando a criação de uma Companhia de Tático Móvel e Trânsito no Município de Rio Claro, em atenção a ampliação do policiamento de natureza ostensiva, para garantir à população rioclarense, um atendimento rápido, melhor e mais eficiente da polícia local.




Posto isto:




Indico, com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, a adoção de medidas visando a criação de uma Companhia de Tático Móvel e Trânsito em Rio Claro, para ampliar o policiamento ostensivo naquele município.




Sala das Sessões, em 30/11/99

a) ALDO DEMARCHI
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